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CARTA nº 461/2023 
 
 
Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023. 
 
 
Ao Ministério do Meio Ambiente – MMA 
Secretária de Biodiversidade, Florestas e Direitos Animais do Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima  
RITA DE CASSIA GUIMARÃES MESQUITA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5º andar, sala 600 
Brasília/DF - CEP 70068-90 
 
 
À Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão –SEMA/MA 
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Pedro Carvalho Chagas  
Avenida dos Holandeses, nº 04, quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau  
CEP  65.071-380, São Luís/MA 
 
 
Ref.: Implementação do Projeto GEF Mar – Acordo de Cooperação que entre si celebram 
Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais do Maranhão –SEMA, e Funbio, com interveniência do MMA.  
 
 
Prezados Senhores. 

 

Considerando que as exigências previstas nos incisos II, IV e VI do art. 39 da Lei nº 13.019/14, 

bem como aquelas previstas na parte final do inciso X do art. 26 e no art. 27 do Decreto nº 

8.726/16 não são aplicáveis ao Acordo de Cooperação em epígrafe por não haver transferência 

de recursos entre os partícipes e tampouco comodato, doação de bens ou qualquer outra forma 

de compartilhamento de patrimônio público pertencente ao MMA ou ao ESTADO. 

Considerando que o Acordo de Cooperação em epígrafe não envolve e não inclui em seu objeto, 

direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do 

poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado, conforme vedação do artigo 40 

da Lei 13.019/2014. 

Considerando a vigência do Acordo de Cooperação em epígrafe, tendo em vista que o Projeto 

Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas – GEF Mar tem duração continuada enquanto 

perdurarem os recursos do Projeto. 

Vimos, por meio desta, nos manifestar favoravelmente quanto à assinatura do Acordo de 

Cooperação em epígrafe, bem como, em conformidade com os termos do Decreto nº 8.726/2016, 

pela regularidade jurídica da minuta do Acordo de Cooperação e seu respectivo Plano de 

Trabalho, para a continuidade das ações em andamento do Projeto GEF Mar junto às UCs 

estaduais do Maranhão. 

Sem mais para o momento, reforçando nossos votos de alta estima e consideração, aguardamos o 

envio do instrumento jurídico para assinatura do Funbio. 

Atenciosamente, 

 
Rafaela Luiza Pontalti Giongo 
Assessoria Jurídica 

Rafaela Luiza Pontalti Giongo (2 de Junho de 2023 17:19 ADT)
Rafaela Luiza Pontalti Giongo
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